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DSTADO DD MATO GROSSO

cÂnune ilIuNIcIPAL DE cÁcrnrs
COIíÍSSá O DE gCOttO1,;,4e' FINANçAS D PLANaIAIIIDNTO

Parecer n'o 20212022,

il;;i6 projeto de Lei Complementar rf 2l de 10 de outubro de2022'

interessado:-poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias'

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei complementar no 021, de l0 de outubro de 2022' qve

arterudispositivos da Lei comprementar no 25, de 27 denovembro de 1997, que dispõe sobre

o Regime JurÍdico dos servidores do MunioÍpio de cáoeres, bem oomo da Lei complementar

no 63, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências,

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o Relator, Lviz Landim ' (PY), da comissão de Finanças'

Eoonomia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei Complementar no 021' de 10 de

outubro de 2022,que altera dispositivos da Lei complomentar rf 25, de 27 do novembro de

7997, qve dispõe sobre o Regime JurÍdioo dos Servidorçs do MunicÍpio de Cáoeres' bem

como da Lei complementar no 63, de 14 de fevereiro de 2006.

Primeiramente, o presente P§eto de Lei, é de competência da Comissão de

EconomiA Finangas e Planejamento, pois oompete a esta opinar: sobre proposições e assuntos Que

ooncorarn para aumentar ou diminuir tanto a despesa oomo a receita públioa' inolusive Ós

assuntos de competênoia de outras comissões;

Vej amos a fundamentagão legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia'

Plariejamento oompote opinar sobre: 
..

i - ptoposigões e assuntos relativos ao

munioipal;
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ur*rnà, ão di*inoir tanto a despesa como a receita

pública,inclusiveosassuntosdecompetênciadeoutras
comis§õe§;
(...)

O projeto de Lei Complementar (PLC) O2ll2V22tem por finalidade alterar alguns

aspectos da legislação em vigor, que visam promover adequações administrativas' que

buscam como resultado a aruarizaçáo, otimizagÊlo e economicidade de temáti'oas pontuais,

mormente aos servidoÍes, a seguir:

o § 3" do artigo 27 da Lei complementar no 2511997, com a redação ora

apresentada, modifica o regime de dedicação ao serviço do ocupante de cargo em comissão'

que deixa ser integral, podendo ser o regime de dedicagão não exclusiva' facultando ao

comissionado desempeúar outra atividade proÍissional, particular ou pública, desde que haja

compatibilidade de horários.

A nova redagâo Preserva a sua convooagão sempre que houver interesse da

administração.

O artigo 224 dalei Complementar rf 2511997 é acrescido do § 4o, que regula o

direito à aposentadoria quando houver inquérito disciplinar em trâmite, a Íim de que o

servidor não fique indefinidamente aguardando a conclusão do procedimento administrativo

disciplinar.

A Lei Complement ar no 6312006, que disoiplina o recebimento de honorários

advocatícios pela Prefeitura Municipal de Cáceres, quanto à destinação de tais valores aos

procuradores Municipais, com o texto do PLC O2lt2o22, softerá alteragÉo na redação do

artigo 3o, com vistas a regular o tateio no caso de afastamento do ocupante do cargo de

Procurador,

Diante do exposto, o Relator, Lviz Landim, após análise da dooumentação

acostada aos autos e baseando-se nos fundamentos aoima oitados, vota pela aprovagão do

Projeto de Lei Complementar no 021, de 10 de outubto de2022,
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A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto

do relator, votando pela-aEovação do Projeto de Lei complementar no o2l' de 10 de outubro

de2022.

É o nosso pareceÍ, o qual submetemos à elevada apteciaçáo plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 31 de outubro de2022"

ÃP,ezeffa- (CIDADANIA)
PRESIDENTE

MEMBRO

CEP: 78'200-000

Fone: (65) 
"rr-rroi'"" 

'" i". iotl iüiãiü, site: www.camaracaceres.mt,gov'br


